
DELIBERAÇÃO AD REFERENDUM nº001/2025 – CEDIPI/PR

Considerando a realização da VIII Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa, a ser

realizada no segundo semestre de 2025,

O  Conselho  Estadual  dos  Direitos  da  Pessoa  Idosa  do  Paraná  –  CEDIPI/PR,  reunido

extraordinariamente no mês de janeiro de 2025,

DELIBEROU

Art.  1º  Pela  aprovação  do  número  de  delegados  para  a  VIII  Conferência  Estadual  dos

Direitos da Pessoa Idosa, que serão eleitos na etapa municipal,  considerando o porte dos

municípios, conforme quadro a seguir:

Porte de Municípios
Quantidade de

Municípios
Vaga por Município Total de Delegados

Pequeno Porte I 307 01 307

Pequeno Porte II 58 02 116

Médio Porte 13 04 52

Grande Porte 20 06 120

Metrópole 1 10 10

Delegados Natos – CEDIPI-PR - - 48
Total 399 605 653

Art.2º Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE.

Curitiba, 30 de janeiro de 2025.

Jorge Nei Neves

             Presidente do CEDIPI/PR

                    Gestão 2023-2025
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